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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Abner Rodrigues de Moraes Rosa

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Jacareí, 23 de outubro de 2024.
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Encaminho   anexo,   Projeto   de   Lei   n°   25/2024,   para   apreciação   dos

Senhores Vereadores.

Projeto de Lei n° 25/2024 -lnstitui medidas para extinção das execuções

fiscais,  nos  termos  da  Resolução  n°  547,  de  22  de  fevereiro  de  2024  do  Conselho

Nacional de Justiça.

Reiterando ainda,  que sejam as  proposições submetidas ao regime de

tramitação urgente nos termos do lnciso 1 e § 1°, artigo 121, da Resolução 745, de 1°

de dezembro de 2022.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

c:::-,,.{```:Ê;:o~sÉ#ANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73  -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@acarei.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI  N° 25,  DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
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Institui  medidas  para  extinção  das  execuções  fiscais,

nos termos da Resolução n° 547, de 22 de fevereiro de

2024 do Conselho Nacional de Justiça.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE JACAREl,  no  uso de suas atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.    1°   Ficam    o    Poder   Executivo    Municipal,    Autarquias   e    Fundações

autorizados   a   conceder  anistia   de  juros   e   multa   provenientes   de   acréscimos   legais,

incidentes  sobre  débitos  tributários  e  não  tributários,  inscritos  em  dívida  ativa  e  vencidos

até 31  de dezembro de 2023, a todos os contribuintes em dívida com o Município.

Art. 2° Os débitos tributários e não tributários da Administração Pública Direta

e  lndireta,  inscritos em dívida ativa e vencidos até 31  de dezembro de 2023,  serão objeto

de  cobrança  administrativa  no  ano  de  2025,  nos  termos  do  §1°,  art.  2°  da  Resolução  n°

547, de 22 de fevereiro de 2024 do Conselho Nacional de Justiça.

Art.    3°    0    devedor    para    realizar    o    pagamento    deverá    formalizar    o

requerimento, em uma das seguintes condições:

1  -100°/o  (cem  por cento) de desconto dos valores de multa e juros de  mora

de débitos tributários e não tributários para pagamento integral em uma única parcela até o

dia 19 de novembro de 2024 ou até o dia 20 de dezembro de 2024;

11  -100°/o  (cem  por cento) de desconto dos valores de  multa  e juros de  mora

de débitos tributários e não tributários  para  pagamento em até 2  (duas) parcelas,  a serem

realizadas até o dia 19 de novembro de 2024 e até o dia 20 de dezembro de 2024;

111  -50°/o  (cinquenta  por cento)  de  desconto  dos valores de  multa  e juros  de

mora  de  débitos  tributários  e  não  tributários  para  pagamento  em  até  12  (doze)  parcelas,

sendo  necessariamente  a  primeira  parcela  a  ser efetuada  até  o  dia  20  de  dezembro  de

2024 e as demais parcelas até o dia 20 de cada mês.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br~  f.~rT-.-L-Li``i-ai.-~-r--~~
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Parágrafo Unico.  Os devedores dos débitos da dívida ativa da Administração

Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  efetuarem  o  pagamento  ou  não  solicitarem  o

parcelamento  serão  protestados junto  ao  Cartório  ou  Tabelião  de  Notas  e  Protestos  de

Jacareí,  nos  termos  do  art.  3°  da  Resolução  n°  547,  de  22  de  fevereiro  de  2024  do

Conselho Nacional de Justiça.

Art.  4° 0  inadimplemento de qualquer uma  das  parcelas  importará  na  perda

do  parcelamento  instituído  por esta  Lei,  prosseguindo-se  à  cobrança  pelo  débito  tributário

orjginal,    devidamente    corrigida    e    acrescida    de   juros,    multa,    custas    e    honorários

advocatícios,  conforme estabelece a legislação tributária do Município,  abatidos os valores

pagos anteriormente.

Art.  5° 0  disposto  nesta  Lei  aplica-se também  aos  créditos tributários e  não

tributários,  que  estão  com  a  exigibilidade  suspensa  por força  de  interposição  de  recurso

administrativo ou ação judicial.

Art.  6°  Em  se  tratando  de  débitos  ajuizados,  a  anistia  fica  condicionada  ao

pagamento das custas judiciais e de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, sob o

valor da dívida principal atualizada.

Art. 7° Fica vedada a restituição de importâncias já recolhidas.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2024.

lzAIAS JOSE DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

PmçadosTrêspoderes,73-2°mú.cemo.jac"eí.sr--"-=-ffi'---
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12)  3961-1092 -gabinete@_iacarei.siJ.í!ov.b[
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Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa,  o

presente  Projeto  de  Lei  que  institui  medidas  para  extinção  das  execuções  fiscais,  nos

termos da Resolução n° 547, de 22 de fevereiro de 2024 do Conselho Nacional de Justiça.

A Proposta Legislativa tem por finalidade instituir a cobrança de débitos antes

do  ajuizamento,  por  meio  de  instrumentos  administrativos  no  ano  de  2025,  podendo  o

devedor quitar a dívida com desconto de multa e juros de mora ou solicitar o parcelamento

em  12 (vinte) parcelas.

0  Projeto de  Lei  atende a determinação  imposta  pelo Conselho  Nacional  de

Justiça,  por meio da  Resolução  n° 547,  de 22 de fevereiro de 2024,  que  instituiu  medidas

de tratamento racional e eficiente na tramitação das execuções fiscais pendentes no Poder

Judiciário,   a  partir  do  julgamento  do  tema   1184  da  Repercussão  Geral  pelo  Supremo

Tribunal  Federal.

Dentre  as  medidas  impostas  o  art.  2°  da  Resolução  n°  547/2024  do  CNJ,

determina   que   o   ajuizamento   de   execução   fiscal   dependerá   de   previa   tentativa   de

conciliação  ou  adoção  de  solução  administrativa,  sendo  elas  a  existência  de  lei  geral  de

parcelamento  ou  oferecimento  de  algum  tipo  de  vantagem  na  via  administrativa,  como

redução ou extinção de juros ou multas, ou oportunidade concreta de transação.

Desta  forma,  as  medidas  propostas  atendem  a  Resolução  n°  547/2024  do

CNJ,  além de garantir a aplicação do Princípio da  Efetividade pela Administração Municipal

diminuindo o acervo de cobranças de débitos e aumentando a arrecadação.

Destaca-se  que  o  presente  Projeto  está  em  consonância  com  a  Agenda

2030, atingindo o seguinte Objetivo de Desenvolvimento Sustentável:

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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Ressalta-se  que  este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,  conforme

dispõe o art.  60 e os  incisos  1  e  111  do art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e o  inciso  1  do art.

30 da Constituição Federal.

Justificado   nestes   termos,    a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente   os   seus   objetivos,   encaminhamos   o   Projeto   de   Lei   para   apreciação   e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2024.

c=ààl]-ó=âkN--``{-
` ..,!ZALAg JOSÉ  DE §ANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone :  ( 12) 3955-91 1 1  - Fax: ( 12) 3961 -1092 - gÉ#tLn_cleJLü||aç_q±çj . sp .j5±iyíbr
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lnformamos    para    fins    de    cumprimento    do    disposto    no    art.    14    da    Lei

Complementar  n°   101,   de   04   de   maio   de   2000,   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal,   que   a

estimativa  de   lmpacto  Orçamentário  -   Financeiro  referente  a  "instituição  de   medidas  para

extinção das execuções fiscais,  nos termos da Resolução n° 547,  de 22 de fevereiro de 2024,

do   Conselho   Nacional   de   Justiça",   tem   adequação   orçamentária   e   financeira   com   a   Lei

Orçamentaria Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentaria.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jat 23 de outubro de 2024.•J

LUIZ TOSETTO

) de Finanças

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete©acarei.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLE n° 22/2024 - Projeto de Lei do Executivo.

Autoria do projeto: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.
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Assunto  do  proj.eto:  Institui  medidas  para  extinção  das  execuções  fiscais,  nos  termos

da Resolução n° 547, de 22 de fevereiro de 2024, do Conselho Nacional de Justiça.

PARECER N° 349.1 /2024/SAJ/RRV

Ementa:   Projeto   de   Lei   Municipal.   Institui

medidas     para     extinção     das     execuções

fiscais,  nos termos  da  Resolução  n°  547,  de

22   de   fevereiro   de   2024,    do   Conselho

Nacional de Justiça. Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se de projeto de Lei, de autoria do prefeito lzaías, pelo

cTua) se busc,a instituir medidas para extinção das execuções físcais, nos termos da

Res_olL!_f lã_9 n° 547, de 22 de fevere.iro de 2024, do Conselho Nacional de Justica.

2.       Na  Mensagem  que acompanha  o texto  do  projeto,  o  autor
•iriorma qMe a .rTTkençfao legisttiNa é atender à determinação do Conselho Nacional

de  Justiça,  instituindo  medidas  mais  racionais  e  eficientes  na  tramitação  das

execuções fiscais pendentes no Judicíário, a pailir do julgamento do Tema 1184

do STF, estando o presente PLE de acordo com a Agenda 2030.

11.       DAFUNDAMENTAÇÃO

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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1.        0   art.    30,    inciso   1,    da   Constituição    Federal   autoriza   o

Muric:++io a legislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A   Lei   Orgânica   do   Municípjo  -   LOM,   em   seu   artigo  40,

•inc:)sos" e TN , tispõe crHc:. " Art. 40 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis

que disponham sobre: 111   -   criação, estruturação e atribuições das Secretarias

ou  departam_euit_os eauivalentes e óraãos da  Administracão  Pública,."  e  "IV  -

matéria  orçamentária,  e  a  gi!± autorize  a  abertura  de  créditos  ou  conceda

auxílios, prêm.ios e subvenções" (g.n.).

3.       Já  o  art.  60  da  LOM  estabelece  que  compete  ao  Prefeito

defender os interesses do MunicípioT .

4.      No presente pLE encontramos declaração do ordenador

de despesas e demonstrativos do impacto orçamentário, diante da pretensão

legislativa,  estando  de  acordo  com  os  ditames  da  Lei  de  Responsabilidade

Fis{al  (art.  16, 11).

111.      DA CONCLUSÃ0

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de  Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da proposta, julgamos que ela náo a.o/iesenfa

owa/ou# /.moedíma/rfo que  impeça  a  sua  tramitação  legislativa,  motivo  pelo  qual

entendemos   que   o   proj.eto   se   ewconfMf}   a_ofo   a   ser   apreciado   pelos   Nobres

Vereadores.

2.        Para   aprovação   do   presente   PLE   é   necessário   o   voto

favorável da  maioria simples dos membros da Câmara,  em fü/mo u'n/.co díe di.scws:s@~o

eeJ£9±a£ã9                                                                                              (\

\  "LOM, Artigo 60 - Ao Prefieíto, como chefie da administração, compete dar cumprimento às deliberações da
Câmara, dirigir, fiscalizar e defiender os interesses do Município, bei'i'i como adotar, de acordo com a lei, todas
as medídas admínistrativas de utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias. ''.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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3.       A   propositura   deverá   ser  submetida  às  Comissões  de  a)

Constituição e Justiça e b) Finanças e Orçamento.

4.      Este é o peiTec;er, o.piinativoe não vinculante.

5.        À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

Jacareí, 29 de outubro de 2024.

CON SU LTOR J U RIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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Cód   01001005  .1C     P
PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

RLEi±
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Câmara  iMunicipal
de Jacarei

PLE N° 22/2024 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
lnstitui  medidas  para  extinção  das  execuções  fiscais,  nos  termos  da  Resolução  n°
547, de 22 de fevereiro de 2024, do Conselho Nacional de Justiça.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTlçA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pkmário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA

'Eseguiraoph=nário ```\L,\u   ,;J6Ú\€/1

(Relatora) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE E€eguiraop,enário 1\

(Membro) EArquivar

T::t.,,icativ a :                                                                                                 1

Câmara Municipal de Jacareí, Fy\    de    íiüiuu:;iÂ:,f®  de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Ô¢Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP.12327-901   -TEL..   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PARECER DA COIvllssÃ0 2-CFO                          J `5     t;u
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PLE N° 22/2024 i PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
lnstitui  medidas  para extinção das execuções fiscais,  nos termos da  Resolução  n°
547, de 22 de fevereiro de 2024, do Conselho Nacional de Justiça.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

ri
Vereador Voto Asíft4h"a        /

EDCARD SASAKl Fseguiraop,enário
1,,/,, '-      ,//,-

(Presidente) HArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Fseguiraop,enário

/

(Relator) EArquivar                                       _+.-__ lÁ

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO)

/É`seguíraop,enário '

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  TJ'i   de   íSuüftjüt£'   de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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Assunto:    PAUTA RESUMIDA PAFU A 36. SESSÃO OF`DINÁRIA D0 ANO DE 2024

Data.           06/11/2024 (quartaieira )

lnício:          09 horas

Senho r(a) Vereador(a),

Por ordem do Presidente desta Casa Legislativa, o Vereador Abner Rodngues de Moraes
Rosa,   observadas   as   disposições  legais   e   regimentais   vi.gentes,   infomo   a   pauta
resumida para Sessão Ordinária acima refenda:

•   Ato  Solene   em   homenagem   ao  "Dia   Municipal   do   Coveiroü,   nos  termos  da   Lel

Munidpal  na 6,503,  de  1° de dezembro de 2022,  e  de outorga  do Selo "ONG Amiga

dos Animais",  na confomidade da Lei Municipal n° 6.472,  de 30 de maio de 2022;

•    Uso da Tribuna Llvre pela Senhorvagner de Morais Oliveira, Conselheiro do Conselr`o

Tutelar dos  Drejtos da Criança e do Adolescente de  Jacareí,  que vai  tratar do tema
"lmplantação de um Segundo Conselho Tutelar na cidade";

•   Discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia,

•    Leitura e votação dos trabalhos legislativos,

•   Uso da Tribuna pelos Vereadores no horário dos Temas Livres.

>     ORDEMDODIA:

1.   Sequnda discussao do PLL n° 26/2024 -Proieto de Lel do Lealslatlvo
Autoria: Vereador Edgard Sasaki

Assunto:  AMera  a  Lei  n°  5867,  de  01   de  julho  de  2014,   que  dispõe  sobne  Usci.

Ocupaçãci e Urbanlzação do Solo do Município de Jacarei, e dá outras providências

2.   Seciunda   discussão   do   Substittitivo   do   PLCL   n°  4/2024   -   Proieto   de   Lel
ComDlementar do Leqlslati\/o
Autoria: Vereador Edgand Sasaki

Assunto  Altera a  Lei Complementar n° 101,  de 27 de setembro de 2018,  que institui

o Código de Obras e Edifícações do Município de Jacareí e dá outras providências
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Pauta regumida Daía a 35. S.O. -06/11e024 -fls. 03/03

>     OF`DEM PARAVOTACÃO NOMINAL E PARA TEMAS LIVRES:

1.  ..  EDGAF{D  SASAKl .........   PSDB

2...HERNANIBARRETO ......           „.,  REPUBLICANOS        (LEITURADABiBLIA)

3.  .   JULIANA  DA  FÊNIX ....,.....  PL

4.  „  Luis  FIÁVIO  -FLAVINHO .,.......... PT

5.  „  MARIAAMÉLIA   .  ` ...,. „...PSDB

6.  ..  PAULINHO  DO  ESPORTE    .......  PODEMOS

7.  ..  PAULINHO  DOS  CONDUTORES  .`..`..`...  PODEMOS

8.      RODRIGOSALOMON,  DR ......... PSD

9`   .  ROGÉRIO  TIMÓTEO ..... „             ....... REPUBLICANOS

10    RONINHA  ....... „.„CIDADANIA

11.   SÔNIA  PATAS  DA  AMIZADE  ,...,....  PSD

12.   VALMIFi  DO  PARQUE  MEIA  LIM  .............. PP

13.  ABNER  ROSA  .....,.,..  PSD

Cârnara Municipal de Jacareí,1 ° de novembro de 2024,
Ooc\i riwn Cc>  .i.iadóo  Úiilt.iinen tc

9Jbg**+TLTjÜ
Fe" Santos de Lima

Secretário-Dinetor Legi slativo
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Pauta resumida Dara a 35.  S.O. -06/11/2024 -fl8.  02/03

3.   Dlscussão úTiica do PLE n° 22/2024 - Proieto de Lei do Executivo
Autona:  Preóeilo Municjpal lzaias José de Santana
Assunto:   lnstitui   medidas   para  extinção   das   execuções  fiscais,   nos   temos  da
Resolução n° 547,  de 22 de fevereirc) de 2024, dc) Conselho Nacional de Justlça

4.   Discussáo única do PLE n° 13/2024 -Pnoleto de Lel do Execiitlvo -com Emenda
Autoria:  Prefóito Municipal  lzaias José de Santana.

Assunto:  Altera  a  Lei  n°  6121.  de  13  de  abnl  de  2017,  que  dispõe  sobre  a  Lei

Orgâ"ca da ProcuradoriaJ3eral do Municipio de Jacare[.

5.   Dlscussão  única  do   PLE  n°  17/2024  -   Proleto  de   Lei  do   Executivo  -  com
Mensaae m Modlflcatlva
Autoria.  Prefefto Municipal  lzaias José de Santana.

Assunto: Altera a Lei n° 4.982, de 03 de agosto de 2006, que consolida a Lei n° 4 546,

de 19 de dezembno de 2001, e suas alterações as Leis n° 4 568,  de 26 de dezembro
de 2001,  a Lei n° 4`580, de 31  de janeiro de 2002, e a Lei n° 6.583,  de 30 de outubro

de 2023,  que dispõem sobne benefícios fiscais.

6.   Dlscussao única do PLE n° 18/2024 -Proieto de Lel do Executlvo
Autoria:  Prefeíto Municipal  lzaias José de Santana.

Assunto.  Autoriza  a  Presidência  da  Fundação  Pró-Lar  de  Jacareí  a  regularizar  e
ratificar as alienações de bens imó\/eis inseridos nos  Programas de lnteresse Social

de Venda e Compra com e sem edificação,  realizadas anteriormente ao exercício de
2017_

7.   Discussao únlca do PLL n° 60/2024 - Proleto de Lei do Leoislativo - com Emenda
Autoria: Vereadora Sõnia Patas da Amizade.
Assunto:   Dispõe   sobre   a   prcMbição  do  fomecimento   e   distribuição   de   copos   e

agltadores  de  bebidas  plásticos  descartàveis,  produzidos  através  de  derivados  do

petnôleo,  pelos ôrgãos da Administração Pública Municipal

8.   Votacão Secreta do PDL n° 22/2024 - Proieto de Decreto Lealslativo
Autona: Vereador Edgard Sasakj`
Assunto: Condece título de cidadania.

9.   Votacão Secreta do PDL n° 23/2024 - Proleto de Decreto LeQislativo
Autoria:  Vereador Ronlnha.

Assunto:  Concede Título de Cidadania
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Discussão única do PLE n° 22/2024 -Proieto de Lei do Executivo
Autoria:  Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Assunto:  lnstitui medidas para extinção das execuções fiscais,  nos termos da  Resolução
n° 547, de 22 de fevereiro de 2024, do Conselho Nacional de Justiça.

VEREADORES                                                                   Favoráve[     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      EDGARDSASAKl X
2.      HERNANI  BARRETO

``*
•j/\

3.      JULIANADAFENIX

4.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO `*z\

5.      MARIAAMÉLIA à.,í`"

6.     PAULINHO DO ESPORTE
`,y,*,`

7.     PAULINHO DOS CONDUTORES Tü
8.     DR.  RODRIGOSALOMON

-```

9.     ROGÉRIOTIMÓTEO
-*á

10.   RONINHA \J,v\

11.   SÔNIA PATAS DA AMIZADE •*\

12.   VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA
/_,?\\

Para aDrovacão:  maioria simples.  Presidente vota apenas em caso de empate.

úaÁ,„,                      T.         cj=Jú4;t.~

Data da votação                      Totalização dos votos                                              Resu[tado

06/1 1 /2024

Favoráveis Contrários

APROV
1  ++--

•_1

Abstenções Ausências

3F--

1-.`•'1i\

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente
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